                     INDICAÇÃO Nº    487        de 2002.

Considerando que o município de Óleo está passando por problemas econômicos e necessita de intervenções pontuais por parte da administração estadual afim de promover o seu crescimento sócio-econômico;

Considerando que a população de Óleo, representada por sua Câmara Municipal, na figura de seu Presidente Sr. José Gomes, nos solicitou que o Governo colabore para facilitar o tráfego para aquele município e ajude no escoamento de sua produção, principalmente a agropecuária;

Considerando que o Governo do Estado dispõe em seu orçamento para o presente exercício, de recursos para execução da obra solicitada, a qual além de não ser muito custosa aos cofres estaduais irá gerar, sem dúvida, grandes benefícios econômicos;

INDICO, com fundamento no Artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as medidas imediatas e necessárias através da Secretaria dos Transportes no sentido de que seja asfaltada estrada vicinal que interliga o município de Óleo à Santa Cruz do Rio Pardo e consequentemente à Rodovia SP-280, em trecho de aproximadamente 10,5 quilômetros, complementares a trecho de 6 quilômetros referentes à Santa Cruz do Rio Pardo.

Sala das Sessões em, 

PEDRO MORI

Deputado Estadual

Líder do  PSB
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Sistema STL - Código de Originalidade:1403021631001.145


